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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.912
 de 26 de maio de 2023.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 20.156/2023 e 20.157/2023,     D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$46.873,70 (quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta),
obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor

163 2 Secretaria Municipal de Educação 5.813,14

253 1 Secretaria Municipal de Governo 754,49

430 1 Fundo Municipal de Assistência Social 40.873,70

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$6.567,63 (seis
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos),
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte U.O. Valor

161 2 Secretaria Municipal de Educação 5.813,14

252 1 Secretaria Municipal de Governo 754,49

 
b)   Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$40.306,07 (quarenta mil, trezentos e seis reais e sete
centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                         
                    

Botucatu, 26 de maio de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de maio de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

     Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.729
 de 25 de maio de 2023.

                                     
“Institui a Comissão de análise, acompanhamento e manifestação acerca de

processo de pedido de encerramento das atividades do Colégio Luz Azul –
unidade II, e dá outras providências”.
 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
25.377/2023,   R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de análise, acompanhamento e
manifestação acerca de processo de pedido de encerramento das atividades
do Colégio Luz Azul – unidade II a seguinte composição:
 
- Lilian Aparecida Romagnoli Colpas
- Alessandra Aparecida Destro Malossi
-  Wagner Codello
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 25 de maio de 2023.
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 25 de maio de 2023,
168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PARTICIPAÇÃO POPULAR

CONSELHOS MUNICIPAIS

ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR DE BOTUCATU

RELAÇÃO DAS  INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFIRIDAS
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS

 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME

02 Marta Lucia dos Santos

04 Tatiane Gregorio Garcia

06 Felipe Gabriel Toledano

07 Rosemary da Cunha Carvalho

08 Elizabete Rodrigues Bonito

09 Nathalia Maria Glouck

10 Kauana Aparecida Agassi Ferrando

17 Patricia Alexandra Vendramini

25 Luciana Aparecida Paci Azeredo

26 Isis Santos Caniello

INSCRIÇÕES INDEFIRIDAS

 

Nº DE INSCRIÇÃO NOME MOTIVO/edital

01 Ana Paula Spindola Rodrigues 4.2 -  falta  “e” e “h”

03 Neide Aparecida Zonta 4.2 – Falta   “j”

05 Fatima dos Santos 4,2 – Falta  “e” e “j”
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11 Bianca Elias Ferreira 4.2 – Falta  “d” e “j”

12 Olivia Torres de Moraes 4.2 – Falta “ h”

13 Gerciaria Nascimento Muniz 4.2 – Falta  “h” e “j”

14 Gabriela Mores Vaz 4.2 – Falta “J”

15 Sara Silva Saleh Ali 4.2 – Falta “J”

16 Luciano Fabris 4.2 – Falta “d” e “f”

18 Gislene Cristina da Silva Batista 4.2 – Falta “h”

19 Mirian de Campos Costa 4.2 – Falta “d”, “e”,”f”,”g” “h” e “J”

20 Silvana Rezende Ramos 4.2  - Falta “j”

21 Eliane Cristiane Camargo 4.2 – Falta “j”

22 Marcelo Gomes Siqueira 4.2 – Falta “J”

23 Dhenifer Alana Aguiar de Castro 4.2 – Falta “f”

24 Gerusa Mariano da Silva Santos 4.2 – Falta “c” e  “J”

27 Erika Cristina de Souza Araujo Ruyz 4.2 – Falta  “j”

28 Taciara de Campos Rizzi 4.2 – Falta “h” e “j”

Botucatu, 25 de Maio de 2023
 

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
PRESIDENTE

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA
ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DE BOTUCATU

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (C.M.D.C.A.),
no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente),objetivando  dar regularidade ao
 Edital  que abriu as inscrições para Eleição de  Conselheiro Tutelar de
Botucatu,   publicado no Diário Oficial do município de Botucatu em 01 de
Abril de 2023, retifica o item 4  - 4.1, Item I , para ficar constando o que
segue:

 
4 – DAS INSCRIÇÕES E DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

4.1 – Para  a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os
seguintes requisitos:

I – Idade igual ou superior a 21 (Vinte e Um) anos, até  data do ultimo dia das
inscrições.

 
Aos demais itens e requisitos do edital permanecem inalterados.

 
Botucatu, 17 de Maio de 2023.

 
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PRESIDENTE
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